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MEMORIAL DESCRITIVO E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS – PR. 
 
1. ORIENTAÇÕES GERAIS 

 
1.1- Disposições Preliminares 

  
O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o 

cumprimento das metas estabelecidas para a execução dos serviços do SISTEMA 
DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NO CENTRO DE EVENTOS do 
Município de São José das Palmeiras -Pr.  
  Para efeito das presentes Especificações, o termo Contratada define o 
proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da 
Licitação, o termo Fiscalização define a equipe que representará o departamento de 
Fiscalização e Obras perante a Contratada e a quem este último dever-se-á reportar. 
  Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da 
empresa vencedora da licitação. Na execução de todos os projetos e serviços a 
Contratada deverá seguir as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT e as normas citadas no decorrer destas especificações.  
  A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações 
constantes no projeto, conforme plantas e o constituem, além das prescrições 
contidas neste memorial, e demais documentos integrantes do contrato.  
 
1.2- Discrepâncias, Prioridades e Interpretações 

  
 Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descritivo, Projetos, 

detalhes e/ou das instruções de concorrência, deverão ser consultados os 
Profissionais Responsáveis ou a Contratante, nesta ordem. Em casos de divergência 
entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre os de maior escala. Em 
casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo 
prevalecerão sempre os primeiros.   

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste 
Memorial descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos 
desenhos, serão interpretados como fazendo parte integrante do projeto. Nenhuma 
alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode ser feita 
sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e aprovação da 
Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo 
com os desenhos e especificações.  
  A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos 
antes e durante a execução de quaisquer serviços.  
 
1.3- Controle e Fiscalização  
 

 A Contratante manterá prepostos seus, convenientemente credenciados junto 
à construtora com autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qualquer 
ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção, 
exercidos pela Contratada.  
  As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e 
empreiteiros serão mantidas por intermédio da Fiscalização.  
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1.4- Placa da Obra  

 
  A placa de obra deverá seguir todos os padrões definidos nas especificações 
do Paranacidade. Será confeccionada em chapa galvanizada nº 22 fixada com 
estrutura de madeira. Terá área de 2,80 m², com altura de 1,40 m e largura de 2,00 
m, e deverá ser afixada em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.  
  As placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive 
quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das 
obras. 
 
1.5- Instalações, Administração e Locação da Obra. 

 

Não será necessário a instalação provisória de água, luz e depósito. 
  Periodicamente a obra deverá ser limpa, removendo-se entulhos e detritos no 
decorrer dos trabalhos de construção. Madeiras de formas e andaimes deverão ser 
limpas e empilhadas, livres de pregos.  
  A Contratada e suas subempreiteiras deverão fornecer a cada um de seus 
empregados, todos os equipamentos de segurança para cada tipo de trabalho. 
   
 
2.  ESTRUTURA DOS HIDRANTES 
 
2.1-  Estacas 

A fundação será executada em estacas moldadas “in loco”, com as dimensões 
de acordo com projetos de fundação.  

 
2.2 Laje da base 

 O concreto deverá ser dosado racionalmente, de modo a assegurar, após a 
cura, a resistência mínima de 25 Mpa, levando-se em consideração a norma 
brasileira NBR 6118. 

 
2.3 Concreto 

 
a) O amassamento deverá ser mecânico e contínuo, o tempo necessário para 

homogeneizar a mistura de todos os elementos, inclusive eventuais aditivos. 
b) O lançamento do concreto deverá obedecer sempre ao plano de 

concretagem. 
c) O concreto deverá ser lançado logo após o fim do amassamento. Entre este e 

o início do lançamento será tolerado intervalo máximo de 30 minutos. 
 
2.4  Armadura 
 
Na execução das armaduras deverá ser observado: 
a)  O dobramento das barras, de acordo com os desenhos; 

         b) O número de barras e respectivas bitolas definidas em projeto; 
c)  A posição e espaçamento corretos das barras; 
d) Utilização de espaçadores para garantir o recobrimento mínimo de 2,00 cm.  

 
 
4. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
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As instalações elétricas, compreendendo as instalações de força, luz, serão 
executadas de acordo com as prescrições da ABNT e concessionárias de energia 
elétrica, de acordo com os projetos específicos. 
 Deverá obececer rigorosamente o projeto 
  
5 – PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 
 
 A execução dos serviços de prevenção contra incêndio e Pânico, deverão 
obedecer rigorosamente aos projetos aprovados pelo Corpo de Bombeiros. 
 
 5.1 TUBULAÇÃO. 
 Toda tubulação metálica deverá receber pintura com esmalte sintético na cor 
vermelha. 
 A tubulação enterrada será protegida por uma camada de concreto conforme 
especificação em projeto. 
  
 5.2 EQUIPAMENTOS E SINALIZAÇÃO 
 Todos os equipamentos deverão ser rigorosamente instalado no local indicado 
no projeto, livres de qualquer obstáculo. 
 Todas as placas devem obedecer às Normas de Prevenção de Incêndio 
quanto as posições a serem instaladas. 
 
  
6. LIMPEZA GERAL 

Após o término dos serviços, deverá ser realizada a limpeza total do da obra.  
 
7. ENTREGA DA OBRA 

Todas as instalações deverão ser testadas de acordo com as normas e 
especificações dos fornecedores. 

 
As modificações executadas nos diversos projetos serão cadastradas e suas 

plantas refeitas e aprovadas.  
 
 
 
 

                                 São José das Palmeiras 25 de setembro de 2024 
 
 
 
 

______________________________ 
PAULO BERTICELLI 

ENGº CIVIL CREA-PR 15864/D 
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